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PORTARIA Nº 2.880, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Autoriza o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, por meio do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, para fomento na implantação
do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações-SI-PNI e Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), no âmbito das unidades de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 2.363/GM/MS, de 18 de outubro de 2012, que institui repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio

do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, para fomento na implantação do Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações-SI-PNI e Sistema de Informação de Agravos de Notificação -
SINAN, no âmbito das unidades de saúde;

Considerando as Resoluções da CIB/AM nº 181, de 26 de novembro de 2012, da CIB/BA nº 359, de 9 de novembro de 2012, da CIB/MS nº 106, de 30 de novembro de 2012, da CIB/PR nº 333, de 29 de
novembro de 2012, da CIB/RN nº 850, de 20 de novembro de 2012, da CIB/RO nº 262, de 6 de dezembro de 2012, da CIB/SE nº 214, de 25 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde Estaduais, por meio do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS), para a implantação dos
sistemas SI-PNI e SINAN no âmbito das unidades de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos, em parcela única, para os Fundos Estaduais de Saúde, conforme Anexo.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que tratam a presente Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do 3° Quadrimestre de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
AM 130000 SES AM 447 670.500,00

ANEXO II
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
BA 290000 SES BA 3176 4.764.000,00

ANEXO III
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
MS 500000 SES MS 602 903.000,00

ANEXO IV
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
PR 410000 SES PR 2034 3.051.000,00

ANEXO V
UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r
SE 280000 SES SE 36 54.000,00
SE 280010 Amparo de São Francisco 1 1.500,00
SE 280020 Aquidabã 1 1.500,00
SE 280030 Aracaju 49 73.500,00
SE 280040 Arauá 1 1.500,00
SE 280050 Areia Branca 1 1.500,00
SE 280060 Barra dos Coqueiros 2 3.000,00
SE 280067 Boquim 1 1.500,00
SE 280070 Brejo Grande 1 1.500,00
SE 280100 Campo do Brito 1 1.500,00
SE 2 8 0 11 0 Canhoba 1 1.500,00
SE 280120 Canindé de São Francisco 1 1.500,00
SE 280130 Capela 3 4.500,00
SE 280140 Carira 1 1.500,00
SE 280150 Carmópolis 3 4.500,00
SE 280160 Cedro de São João 2 3.000,00
SE 280170 Cristinápolis 1 1.500,00
SE 280190 Cumbe 1 1.500,00
SE 280200 Divina Pastora 1 1.500,00
SE 280210 Estância 12 18.000,00
SE 280220 Feira Nova 1 1.500,00
SE 280230 Frei Paulo 1 1.500,00
SE 280240 Gararu 1 1.500,00
SE 280250 General Maynard 1 1.500,00
SE 280260 Gracho Cardoso 1 1.500,00
SE 280270 Ilha das Flores 3 4.500,00
SE 280280 Indiaroba 1 1.500,00
SE 280290 Itabaiana 9 13.500,00
SE 280300 Itabaianinha 4 6.000,00
SE 280310 Itabi 1 1.500,00
SE 280320 Itaporanga d'Ajuda 1 1.500,00
SE 280330 Japaratuba 2 3.000,00
SE 280340 Japoatã 4 6.000,00
SE 280350 Lagarto 8 12.000,00
SE 280360 Laranjeiras 9 13.500,00
SE 280370 Macambira 1 1.500,00
SE 280380 Malhada dos Bois 1 1.500,00
SE 280390 Malhador 1 1.500,00
SE 280400 Maruim 1 1.500,00
SE 280410 Moita Bonita 1 1.500,00
SE 280420 Monte Alegre de Sergipe 1 1.500,00
SE 280430 Muribeca 3 4.500,00
SE 280440 Neópolis 4 6.000,00
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 1 1.500,00
SE 280450 Nossa Senhora da Glória 3 4.500,00
SE 280460 Nossa Senhora das Dores 1 1.500,00
SE 280470 Nossa Senhora de Lourdes 2 3.000,00
SE 280480 Nossa Senhora do Socorro 23 34.500,00
SE 280490 Pacatuba 1 1.500,00
SE 280500 Pedra Mole 1 1.500,00
SE 280510 Pedrinhas 1 1.500,00
SE 280520 Pinhão 1 1.500,00
SE 280530 Pirambu 1 1.500,00
SE 280540 Poço Redondo 3 4.500,00
SE 280550 Poço Verde 1 1.500,00
SE 280560 Porto da Folha 1 1.500,00
SE 280570 Propriá 6 9.000,00
SE 280580 Riachão do Dantas 1 1.500,00
SE 280590 Riachuelo 2 3.000,00
SE 280600 Ribeirópolis 1 1.500,00
SE 280610 Rosário do Catete 2 3.000,00
SE 280620 Salgado 2 3.000,00
SE 280630 Santa Luzia do Itanhy 1 1.500,00
SE 280650 Santa Rosa de Lima 3 4.500,00
SE 280640 Santana do São Francisco 1 1.500,00
SE 280660 Santo Amaro das Brotas 1 1.500,00
SE 280670 São Cristóvão 3 4.500,00
SE 280680 São Domingos 1 1.500,00
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SE 280690 São Francisco 1 1.500,00 
SE 280700 São Miguel do Aleixo 1 1.500,00 
SE 280710 Simão Dias 1 1.500,00 
SE 280720 Siriri 1 1.500,00 
SE 280730 Te l h a 1 1.500,00 
SE 280740 Tobias Barreto 1 1.500,00 
SE 280750 Tomar do Geru 1 1.500,00 
SE 280760 Umbaúba 2 3.000,00 

To t a l 253 379.500,00 
ANEXO VI 

UF IBGE SES Total de Salas Va l o r 
DF 530000 SES DF 138 207.000,00 

ANEXO VII 
UF IBGE SES/Município Total de Salas Va l o r 
RN 240000 SES RN 129 193.500,00 
RN 2400109 ACARI 5 7.500,00 
RN 2400208 AÇU 11 16.500,00 
RN 2400307 AFONSO BEZERRA 1 1.500,00 
RN 2400505 ALEXANDRIA 3 4.500,00 
RN 2400703 ALTO DO RODRIGUES 5 7.500,00 
RN 2401008 APODI 7 10.500,00 
RN 2401206 ARES 1 1.500,00 
RN 2401503 BARCELONA 1 1.500,00 
RN 2401602 BENTO FERNANDES 2 3.000,00 
RN 2401651 BODO 1 1.500,00 
RN 2401701 BOM JESUS 1 1.500,00 
RN 2401859 CAICARA DO NORTE 1 1.500,00 
RN 2402006 CAICO 22 33.000,00 
RN 2402105 CAMPO REDONDO 2 3.000,00 
RN 2402204 C A N G U A R E TA M A 14 21.000,00 
RN 2402303 CARAUBAS 8 12.000,00 
RN 2402402 CARNAUBA DOS DANTAS 2 3.000,00 
RN 2410125 CARNAUBAIS 1 1.500,00 
RN 2402600 CEARÁ MIRIM 22 33.000,00 
RN 2402709 CERRO CORA 3 4.500,00 
RN 2402907 CORONEL JOAO PESSOA 1 1.500,00 
RN 2403004 C R U Z E TA 1 1.500,00 
RN 2403103 CURRAIS NOVOS 7 10.500,00 
RN 2403202 DOUTOR SEVERIANO 1 1.500,00 
RN 2403301 E N C A N TO 1 1.500,00 
RN 2403400 EQUADOR 1 1.500,00 
RN 2403608 EXTREMOZ 5 7.500,00 
RN 2403756 FERNANDO PEDROSA 1 1.500,00 
RN 2403806 FLORANIA 1 1.500,00 
RN 2403905 FRANCISCO DANTAS 1 1.500,00 
RN 2404002 FRUTUOSO GOMES 1 1.500,00 
RN 2404101 GALINHOS 2 3.000,00 
RN 2404200 GOIANINHA 2 3.000,00 
RN 2404408 GROSSOS 1 1.500,00 
RN 2404507 GUAMARE 3 4.500,00 
RN 2404606 IELMO MARINHO 5 7.500,00 
RN 2404705 I PA N G U A C U 1 1.500,00 
RN 2404804 IPUEIRA 1 1.500,00 
RN 2404853 I TA J A 1 1.500,00 
RN 2404903 I TA U 1 1.500,00 
RN 2405009 JACANA 3 4.500,00 
RN 2405207 JANDUIS 1 1.500,00 
RN 2474999 JAPI 1 1.500,00 
RN 2405603 JARDIM DE PIRANHAS 1 1.500,00 
RN 2405702 JARDIM DO SERIDO 2 3.000,00 
RN 2405900 JOAO DIAS 1 1.500,00 
RN 2406007 JOSE DA PENHA 2 3.000,00 
RN 2406106 JUCURUTU 4 6.000,00 
RN 2406155 JUNDIA 1 1.500,00 
RN 2406205 LAGOA D'ANTA 1 1.500,00 
RN 2406304 LAGOA DE PEDRAS 1 1.500,00 
RN 2406502 LAGOA NOVA 1 1.500,00 
RN 2406601 LAGOA SALGADA 1 1.500,00 
RN 2406700 LAJES 4 6.000,00 
RN 2406809 LAJES PINTADAS 2 3.000,00 
RN 2406908 LUCRECIA 1 1.500,00 
RN 2407005 LUIS GOMES 2 3.000,00 
RN 2407104 MACAÍBA 22 33.000,00 
RN 2407252 MAJOR SALES 1 1.500,00 
RN 2407302 MARCELINO VIEIRA 1 1.500,00 
RN 2407609 MESSIAS TARGINO 1 1.500,00 
RN 2407807 MONTE ALEGRE 10 15.000,00 
RN 2408003 MOSSORO 45 67.500,00 
RN 2408102 N ATA L 75 11 2 . 5 0 0 , 0 0 
RN 2408201 NISIA FLORESTA 4 6.000,00 
RN 2408300 NOVA CRUZ 3 4.500,00 
RN 2407698 OLHO D'AGUA DOS BORGES 1 1.500,00 
RN 2408508 OURO BRANCO 2 3.000,00 
RN 2408607 PA R A N A 2 3.000,00 
RN 2408706 PA R A U 1 1.500,00 
RN 2408904 PA R E L H A S 7 10.500,00 
RN 2409100 PASSA E FICA 1 1.500,00 
RN 2409308 PAT U 3 4.500,00 
RN 2409407 PAU DOS FERROS 13 19.500,00 
RN 2409506 PEDRA GRANDE 1 1.500,00 
RN 2409704 PEDRO AVELINO 2 3.000,00 
RN 2409803 PEDRO VELHO 1 1.500,00 
RN 2409902 PENDENCIAS 2 3.000,00 
RN 2410108 POCO BRANCO 1 1.500,00 
RN 2410207 P O RTA L E G R E 1 1.500,00 
RN 2410256 PORTO DO MANGUE 1 1.500,00 
RN 2410504 RAFAEL FERNANDES 1 1.500,00 
RN 2410603 RAFAEL GODEIRO 1 1.500,00 
RN 2410702 RIACHO DA CRUZ 1 1.500,00 
RN 2410801 RIACHO DE SANTANA 4 6.000,00 
RN 2410900 RIACHUELO 1 1.500,00 
RN 2408953 RIO DO FOGO 2 3.000,00 
RN 2 4 11 0 0 7 RODOLFO FERNANDES 1 1.500,00 
RN 2 4 111 0 6 RUY BARBOSA 1 1.500,00 
RN 2 4 11 2 0 5 SANTA CRUZ 8 12.000,00 
RN 2409332 SANTA MARIA 1 1.500,00 
RN 2 4 11 4 0 3 SANTANA DO MATOS 10 15.000,00 
RN 2 4 11 4 2 9 SANTANA DO SERIDÓ 1 1.500,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012122000131 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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RN 2 4 11 5 0 2 SANTO ANTONIO 3 4.500,00
RN 2 4 11 7 0 0 SAO BENTO DO TRAIRI 1 1.500,00
RN 2 4 11 8 0 9 SAO FERNANDO 1 1.500,00
RN 2 4 11 9 0 8 SAO FRANCISCO DO OESTE 1 1.500,00
RN 2412005 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 26 39.000,00
RN 2412104 SAO JOAO DO SABUGI 1 1.500,00
RN 2412302 SAO JOSE DE CAMPESTRE 2 3.000,00
RN 2412203 SAO JOSE DE MIPIBU 16 24.000,00
RN 2412401 SAO JOSE DO SERIDO 1 1.500,00
RN 2412559 SAO MIGUEL DE TOUROS 1 1.500,00
RN 2412609 SAO PAULO DO POTENGI 9 13.500,00
RN 2412708 SAO PEDRO 2 3.000,00
RN 2413003 SAO VICENTE 1 1.500,00
RN 2413102 SENADOR ELOY DE SOUZA 2 3.000,00
RN 2413201 SENADOR GEORGINO AVELINO 3 4.500,00
RN 2413409 SERRA NEGRA DO NORTE 2 3.000,00
RN 2413508 SERRINHA 1 1.500,00
RN 2413557 SERRINHA DOS PINTOS 1 1.500,00
RN 2413607 SEVERIANO MELO 5 7.500,00
RN 2413805 TABULEIRO GRANDE 1 1.500,00
RN 2414100 TENENTE ANANIAS 2 3.000,00
RN 2414159 TENENTE LAURENTINO CRUZ 3 4.500,00
RN 2412308 TIMBAUBA DOS BATISTAS 1 1.500,00
RN 2414605 U PA N E M A 5 7.500,00
RN 2414704 VA R Z E A 1 1.500,00
RN 2414753 VENHA-VER 1 1.500,00
RN 2414902 VICOSA 1 1.500,00
RN 2415008 VILA FLOR 1 1.500,00

To t a l 637 955.500,00

ANEXO VIII
UF IBGE SES Total de Salas Va l o r
RO 11 0 0 0 0 SES RO 204 306.000,00

PORTARIA Nº 2.881, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Fica estabelecido recurso financeiro a ser disponibilizado pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.340/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para os

exercícios dos anos de 2012 e 2013; e
Considerando a Resolução nº 139, da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) do Estado do Acre, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 6.487.302,96 (seis milhões quatrocentos e oitenta e sete mil trezentos e dois reais e noventa e seis centavos), a ser disponibilizado pelo Fundo

de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), devendo ser utilizado exclusivamente para a realização dos procedimentos cirúrgicos eletivos no Estado do Acre.
Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo serão transferidos ao Estado do Acre em parcela única, excepcionalmente, na competência novembro de 2012.
Art. 2º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.883, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos hospitais universitários federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010,
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC, gestores

estaduais e gestores municipais no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 98.180.696,20 (noventa e oito milhões cento e oitenta mil seiscentos e noventa e seis reais e vinte centavos) correspondente ao recurso REHUF

do exercício de 2012, a ser disponibilizado às Universidades Federais, conforme os Anexos I e II a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no art. 1º desta Portaria.
Parágrafo único. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada à comprovação, pelo Hospital, da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo

Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8. 0001- CAPITAL - Atenção à

Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

EQUIPAMENTOS E BENS

UF Município Sigla Instituição DESCRIÇÃO Valor R$
AL Maceió U FA L Universidade Federal de Alagoas Hospital Professor Alberto An-

tunes
Bens R$ 2.791.859,28

AM Manaus U FA M Universidade Federal de Amazonas Vídeobroncoscopio R$ 145.000,00
BA Salvador UFBA Universidade Federal da Bahia - Maternidade Climério de Oli-

veira
Camas R$ 554.880,00

BA Salvador UFBA Universidade federal da Bahia - Hospital Universitário Edgard
Santos

Equipamentos e bens R$ 4.470.508,77

CE Fortaleza UFC Universidade Federal do Ceará_ Hospital Universitário Walter
Cantídio

Equipamentos R$ 3.280.500,00

CE Fortaleza UFC Universidade Federal do Ceará -Maternidade Escola Assis Cha-
teaubriand

Equipamentos R$ 833.416,00

CE Fortaleza UFC Universidade Federal do Ceará - Hospital Universitário Walter
Cantídio

Centrais Geradoras de Ar Medicinal Comprimido
e de Vácuo Clínico

R$ 351.800,00

CE Fortaleza UFC Universidade Federal do Ceará - Maternidade Escola Assis Cha-
teaubriand

Centrais Geradoras de Ar Medicinal Comprimido
e de Vácuo Clínico

R$ 351.800,00

CE Fortaleza UFC Universidade Federal do Ceará _ Hospital Universitário Walter
Cantídio

Aquisição e instalação de elevadores R$ 490.977,00

CE Fortaleza UFC Universidade Federal do Ceará _ Maternidade Escola Assis Cha-
teaubriand

Aquisição e instalação de elevadores R$ 1.025.662,00

DF Brasília UNB Universidade de Brasília Equipamentos R$ 4.283.110,00
DF Brasília UNB Universidade de Brasília Equipamentos - complemento R$ 207.049,00
MA São Luis UFMA Universidade Federal do Maranhão Equipamentos e bens R$ 1.039.449,76
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